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LEI N° 1.593/2013
De 29 de Novembro de 2013

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder abono aos servidores da 
educação da Prefeitura Municipal de Riversul. ”

VICENTE DE PAULA GARCIA, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder abono aos servidores em efetivo 
exercício na Rede Municipal de Ensino, utilizando-se da parcela correspondente aos 40% (quarenta 
por cento) do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação -  FUNDEB.

Parágrafo Único -  O abono a que se refere o caput deste artigo não será incorporado ou 
computado para cálculo de qualquer tipo de vantagem pecuniária dos servidores da educação e será 
pago conforme disponibilidades financeiras dos recursos existentes vinculados ao Fundeb no ato da 
concessão, e a critério do Prefeito Municipal, observadas as regras estabelecidas em Decreto.

Art. 2o - A aplicação do disposto nesta Lei será regulamentado por Decreto Municipal.

Art. 3o - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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